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PARECER Nº 365/2022 - PARCO 

PROJETO DE LEI Nº 123/2022 E EMENDA 01/2022 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 

FINANÇAS E CONTABILIDADE ao PROJETO DE LEI Nº 123/2022 (ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI-SP PARA O EXERCÍCIO 

DE 2023), À EMENDA 01/2022 E ÀS EMENDAS IMPOSITIVAS. 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE, por seu membro abaixo assinado, tendo analisado o 

Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, chegou à conclusão de 

que o PL 123/2022 não afronta dispositivo legal e constitucional, no 

entanto, a Emenda 01/2022 é ilegal, de acordo com o Parecer Jurídico 

148/2022. 

Câmara Municipal de Birigui, 22 de novembro de 

2022. 

EVERALDO ROQUE SANTELLI 1 

DATA 

22/11/2022 

‘23 SERPRO 

Everaldo Roque Santelli 

Membro 


